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COMUNICADO N° 48 — Publicagdo da norma N-321.0001 - Fornecimento de
Energia Elétrica em Baixa Tensdo de Distribuicdo —
edicdo: Dezembro de 2025

Em cumprimento ao artigo 20 da Resolugdo Normativa ANEEL n° 1000 de
07.12.2021, a Celesc Distribuicdo S.A., no aprimoramento e atualizacdo de suas
normativas publicou a Norma N-321.0001 — Fornecimento de Energia Elétrica
em Baixa Tensao de Distribuicdo — edicdo: dezembro de 2025. Esta Norma
define os requisitos minimos e as diretrizes necesséarias para o fornecimento de
energia elétrica em baixa tenséo de distribuicdo na area de concesséo da Celesc
Distribuigédo S.A.

As principais altera¢des foram na quantidade de disjuntores disponibilizados para o
padrdo de entrada, utilizagdo do cabo classe 2, atualizagdo nos desenhos da
Norma e adequacao a redacao da Resolucdo ANEEL 1000/2021. A Norma tem
validade a partir deste comunicado, ficando em vigor em conjunto com a
edicdo anterior até 11 de Junho de 2026, data em que a edicdo anterior é
revogada.

Os padrdoes construtivos desta Norma, associados as demais Normas e
Especificagbes vigentes, visam a uniformizacdo de procedimentos e adogédo de
padrées de entrada de energia elétrica dentro das exigéncias técnicas e de

seguranca recomendadas pelas Normas Regulamentares e da ABNT.

Informamos aos engenheiros, projetistas, técnicos, eletricistas, empresas de
instalacdes elétricas, fabricantes, revendedores de material elétrico e demais
interessados, que essa publicacdo podera ser obtida no site da empresa, no
seguinte caminho: www.celesc.com.br — Projetos elétricos & Normas -
Normas Técnicas — Padréo de Entrada.

Floriandpolis, 11 de dezembro de 2025.
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